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PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Deputado Delegado Fernando 

Fernandes, o parecer é também sobre as duas emendas apresentadas pelo autor. 

DEPUTADO DELEGADO FERNANDO FERNANDES (PROS. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) – Complementando o parecer, Sr. Presidente, no âmbito desta 

Comissão, somos pela admissibilidade do projeto, acatando as emendas apresentadas 

pelo autor. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão o parecer da Comissão 

de Economia, Orçamento e Finanças. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. Houve 1 

abstenção, da Deputada Júlia Lucy. 

Solicito ao Vice-Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Martins Machado, que designe Relator para a matéria ou avoque a relatoria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Solicito ao Relator, Deputado Martins 

Machado, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente e Srs. Deputados, parecer da Comissão de 
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Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nº1.147, de 2020, de autoria do Deputado 

João Cardoso, que “dispõe sobre a coleta de resíduos sólidos nos condomínios 

horizontais pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal (SLU), e dá outras 

providências”. 

Por estar de acordo com o ordenamento jurídico, em especial com ao art. 17, 

incisos VI e VIII da Lei Orgânica do Distrito Federal, não havendo óbices quanto aos 

quesitos desta Comissão, o parecer é pela admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.147, 

de 2020, com o acatamento das Emendas nºs 1 e 2. 

Esse é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Em discussão o parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados. Houve 1 

abstenção, da Deputada Júlia Lucy. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.147, de 2020, em 1º turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

s/23 

Revisor Rodrigo 


